
 

 

PARECER PRÉVIO N. 1115/2023

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va
parlamentar que renomeia o parágrafo único para § 1º, mantendo-se sua redação atual, e inclui § 2º,
todos no art. 52 da Lei Complementar nº 728, de 8 de janeiro de 2014, que ins�tui o Código Municipal de
Limpeza Urbana e dá outras providências, e alterações posteriores, criando a transação de dívidas de
natureza não tributária do Município em prestação de serviços à comunidade.

O projeto foi apregoado em mesa e reme�do a esta Procuradoria.

Em síntese, é o relatório.

O tema do projeto é de interesse local, atraindo a incidência do art. 30, I, da Cons�tuição
Federal, que define competência legisla�va do Município para tratar da matéria. 

Em princípio, não se está diante de assunto cuja competência seja de inicia�va priva�va do
Chefe do Poder Execu�vo, de modo que ausente mácula de origem na proposição.

Quanto à matéria de fundo, não se vislumbram óbices de cunho Cons�tucional (tendo em
vista as disposições da Cons�tuição Federal e da Cons�tuição Farroupilha), Orgânico ou mesmo legal.
Lembrando que não cabe a esta Procuradoria emi�r juízo quanto ao mérito da proposição.

Aponta-se, entretanto, a necessidade de se observar que a presente proposição não parece
diferir, linhas gerais, do que dispõe a Lei Municipal n. 13.051, de 29 de março de 2022, a qual estabelece
normas para transação e dação em pagamento de débitos tributários mediante entrega de bens,
execução de serviços e de obras de u�lidade pública, no âmbito do Município de Porto Alegre, e regulada
pelo Decreto n. 21.794, de 21 de dezembro de 2022.

Nesse prisma, o projeto em exame poderia vir a configurar, em tese, violação ao princípio
da necessidade, o qual, de acordo com a doutrina de Gilmar Ferreira Mendes:

Embora a competência para editar normas, no tocante à matéria, quase não conheça limites
(universalidade da a�vidade legisla�va), a a�vidade legisla�va é, e deve con�nuar sendo, uma
a�vidade subsidiária. Significa dizer que o exercício da a�vidade legisla�va está subme�do ao
princípio da necessidade, isto é, que a promulgação de leis supérfluas ou itera�vas configura abuso do
poder de legislar.[1]

Todavia, considerando a existência de espaço para outras interpretações no caso concreto,
bem como diante da análise perfunctória ora realizada, mostra-se mais adequado tão somente efetuar o
registro acima, a fim de que o tema possa ser objeto de apreciação pelas Comissões competentes e, em
úl�ma análise, pelo Plenário desta Casa Legisla�va.

Ante o exposto, em exame preliminar, o projeto não parece conter manifesta
incons�tucionalidade ou ilegalidade a obstar a sua regular tramitação.

É o parecer.



 

[1] MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da Legislação e Controle de Cons�tucionalidade: Algumas Notas.
Disponível em: <h�p://www.gilmarmendes.com.br/wp-content/uploads/2018/09/QUESTÕES-
FUNDAMENTAIS-DE-TÉCNICA-LEGISLATIVA.pdf>. Acesso em 03 nov. 2022.
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